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Denomina via pÚblica da séde do 
MuniCÍpio,-

O PREFEITO DO MUNIC!IIO JE ARARAQUARA, E~ 

tado de são Paulo, de acôrdo com o que àecretou a Câmara 

Municipal em sessão de 15 de agôsto de 1961, promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 111 - Fica denominada RUA HUGO iiE -
GRINI, a via pÚblica da séde do Município, atualmente CE_ 
nhecida por Avenida Guarapiranga, situada no Bairro Qui
tandinha, com inÍcio na Avenida Presidente Vargas, em de 
manda as novas instalações da Faculdade de Filosofia, ci 
ências e Letras de Araraquara. -

Artigo 2º - tsta lei entrará em vigôr na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 25 (vinte e 
cinco) de agôsto de 1961 (mil, novecentos e sessenta e 
um).- · 

(a) BENEDITO DE OLIVEIRA 
-Prefeito I;:unicipal-

Publicada na Diretoria da Administração Municipal, na d~ 
ta supra.-rf 
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l\,~f lu. !1./"::l fê! (a) DR. CANDIDO DE BARROS 
?~~.~. ~rc/~! -Diretor-


